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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 557/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no IV 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 001/2022 

– DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.275 em 29 DE SETEMBRO DE 2022, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

51° DIELSON FRANKLIN GONÇALVES DOS SANTOS 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n° 036/2023-SDPGE 
EDITAL Nº 036/2023, de 15 de maio de 2023. 

 
O Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o edital de abertura de processo para seleção de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e 

voluntariamente, durante os meses de julho a dezembro de 2023, em eventuais substituições. 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 106/2015-CSDP, que regulamenta a designação de 

Defensores Públicos para atuarem em auxílio junto a outros órgãos de execução da Defensoria Pública do Rio  

Grande do Norte; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual em eventuais substituições como 

forma de assegurar a prestação de serviços à população do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar pública a abertura de inscrição para atuação voluntária de Defensores Públicos deste Estado, em 

substituição eventual, nas hipóteses de impossibilidade de designação de substituto automático, no período de 

julho a dezembro de 2023. 

 

Art. 2º. A inscrição far-se-á mediante requerimento destinado ao Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio 

Grande do Norte, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59min59seg do dia 31 de 

maio de 2023, para o seguinte endereço eletrônico: subdefensoriageral@dpe.rn.def.br. 

 

§ 1°. O requerimento deverá obedecer ao modelo em anexo ao presente Edital, por meio do qual o(a) 

Defensor(a) Público(a) do Estado manifestará seu interesse na atuação voluntária em substituição eventual. 

 

§ 2º. Não serão aceitas inscrições encaminhadas através de endereços eletrônicos pessoais ou particulares ou 

outros e-mails não caracterizados como institucionais, sendo considerados esses últimos somente aqueles e-mails 

de domínio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Portaria nº 012/2019 – 

GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 11 de janeiro de 2019. 

 

Art. 3º. A indicação de Defensor Público para atuar excepcionalmente como auxiliar dar-se-á pelo Defensor 

Público-Geral ou Subdefensor Público-Geral dentre aqueles que tenham se habilitado originariamente e 

manifestem expresso interesse em desempenhar o auxílio específico, dentro do prazo assinalado no edital. 

 

Art. 4º. Após a habilitação, será feito um quadro próprio de pretensos auxiliares, observando-se, entre os 

candidatos, o critério de antiguidade na carreira. 

 

§ 1º. Deverá ser feita escala da atuação excepcional, sendo as designações feitas através de rodízio. 

 
§ 2º. Na hipótese de o Defensor Publico habilitado alegar impossibilidade de atender ao chamado para a  

substituição, serão consultados os demais membros que compõem a lista de habilitados. 

 

§ 3º. Os candidatos que, eventualmente, não figurem em lista de antiguidade devidamente publicada por esta  

instituição serão inseridos no rol dos habilitados de acordo com sua ordem de classificação no concurso. 

 

Art. 5º. A designação para a substituição perante órgão de execução desta Defensoria Pública observa as normas 

estabelecidas na Lei Complementar Estadual n.º 510/2014, Lei Complementar Estadual n° 645/2018, Ato  

Normativo n° 001/2023-GDPGE, bem assim nas Resoluções do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 

Art. 7º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 

três. 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 036/2023 – SDPGE 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
Eu,  (NOME),  brasileiro(a),  

(ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n.  , portador do CPF de n.   , 

Defensor(a) Público(a) – indicar categoria -, matrícula funcional de n.  , lotado na 

 , venho, por meio deste, MANIFESTAR o desejo de substituir, de forma 

eventual, junto a outra Defensoria Pública deste Estado, nos termos da Resolução nº 106/2015-CSDP e do Edital 

de n. 036/2023-SDPGE/RN. 

mailto:subdefensoriageral@dpe.rn.def.br
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DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido. 

Nestes termos. P. deferimento. 

Natal,  de  de 2023. 
 

(assinatura) 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 558/2023 - SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 007/2023 – DPE-NUDECRIM, do Coordenador do Núcleo de Defesa 

Criminal de Natal - NUDECRIM, que comunica, de ordem do Juiz Coordenador do Juizado Especial do 

Torcedor e Grandes Eventos, a instalação do Juizado do Torcedor no jogo entre: ABC/RN x AMÉRICA/RN, no 

dia 17 de maio de 2023; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de Defensor Público do Estado para atuar no jogo entre 

ABC/RN x AMÉRICA/RN, no dia 17 de maio de 2023, às 20h30min; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, 

matrícula 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar perante o Juizado do Torcedor e 

Grandes Eventos, instalado no Estádio Frasqueirão, em Natal/RN, durante a realização da partida de futebol 

entre as equipes: ABC/RN x AMÉRICA/RN, no dia 17 de maio de 2023, às 20h30min. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 555/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO EM MACAÍBA, 

DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 001/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 

nº 15.221, em 14 de julho de 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE MACAÍBA 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

3º MARINA OLÍVIA SOUSA E SILVA 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do 

mês maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 556/2023 - SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM ASSÚ E 

MACAU, regido pelo Edital nº 01/2022 – DPE ASSÚ E MACAU, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 

15.232 em 29 DE JULHO DE 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 

 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEOS DE ASSÚ E MACAU 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

4º EDUARDA BEATRIZ DE OLIVEIRA REBOUÇAS* 

*Candidato(a) de final de lista 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 227/2023-GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 

Complementar Federal nº 80/94; 

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e funcional da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, conforme dispõe o artigo 134, §2°, da Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o dia 19 de maio é consagrado ao Defensor Público do Estado, conforme previsão do 

artigo 59 da Lei Complementar Estadual nº 251/2003; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Autorizar o afastamento das funções ordinárias dos(as) Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio 

Grande do Norte para participarem do Seminário da Defensoria Pública, que ocorrerá no dia 19 de maio de 2023, 

no horário das 8h até às 12h, no Auditório do Hotel Holiday Inn, situado na Av. Sen. Salgado Filho, nº 1906 - 

Lagoa Nova, Natal - RN, bem como da Sessão Solene em homenagem ao Dia do Defensor Público, que também 

ocorrerá no dia 19 de maio de 2023, na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, às 9h. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n° 037/2023-SDPGE 
EDITAL Nº 037/2023, de 15 de maio de 2023. 

 
O Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o edital de abertura de processo para seleção de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e  

voluntariamente, durante os meses de julho a dezembro de 2023, nas Sessões do Tribunal do Júri. 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 106/2015-CSDP, que regulamenta a designação de 

Defensores Públicos para atuarem em auxílio junto a outros órgãos de execução da Defensoria Pública do Rio  

Grande do Norte; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual nas Sessões do Tribunal do Júri; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a abertura de inscrição para atuação voluntária de Defensores Públicos deste Estado, para 

fins de participação nas Sessões do Tribunal do Júri, no período de julho a dezembro de 2023. 

 

Art. 2º. A inscrição far-se-á mediante requerimento destinado ao Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio 

Grande do Norte, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59min59seg do dia 31 de 

maio de 2023, para o seguinte endereço eletrônico: subdefensoriageral@dpe.rn.def.br. 

 

§ 1°. O requerimento deverá obedecer ao modelo em anexo ao presente Edital, por meio do qual o(a) 

Defensor(a) Público(a) do Estado manifestará seu interesse na atuação voluntária em substituição eventual nas 

Sessões do Tribunal do Júri. 

 

§ 2º. Não serão aceitas inscrições encaminhadas através de endereços eletrônicos pessoais ou particulares ou 

outros e-mails não caracterizados como institucionais, sendo considerados esses últimos somente aqueles e-mails 

de domínio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Portaria nº 012/2019 – 

GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 11 de janeiro de 2019. 

 

Art. 3º. A indicação de Defensor Público para atuar excepcionalmente nas sessões de Tribunal do Júri dar-se-á 

pelo Defensor Público-Geral ou Subdefensor Público-Geral dentre aqueles que tenham se habilitado 

originariamente e manifestem expresso interesse em desempenhar o auxílio específico, dentro do prazo 

assinalado no edital. 

 

§ 1º. Após a habilitação, será feito um quadro próprio de pretensos auxiliares, observando-se, entre os 

candidatos, o critério de antiguidade na carreira. 

 

§ 2º. Deverá ser feita escala da atuação excepcional, sendo as designações feitas através de rodízio. 

 
§ 3º. Na hipótese de o Defensor Publico habilitado alegar impossibilidade de atender ao chamado para a  

designação auxiliar, serão consultados os demais membros que compõem a lista de habilitados. 

 

§ 4º. Os candidatos que, eventualmente, não figurem em lista de antiguidade devidamente publicada por esta 

instituição serão inseridos no rol dos habilitados de acordo com sua ordem de classificação no concurso. 

 

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 

Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial de Estado. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 

três. 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 037/2023 – SDPGE 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
Eu,  (NOME),  brasileiro(a),  

(ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n.  , portador do CPF de n.   , 

Defensor(a) Público(a) – indicar categoria -, matrícula funcional de n.  , lotado na 

 , venho, por meio deste, MANIFESTAR o desejo de auxiliar, eventualmente, 

em Sessões do Tribunal do Júri, nos termos da Resolução nº 106/2015-CSDP e do Edital de n. 037/2023- 

SDPGE/RN. 

mailto:subdefensoriageral@dpe.rn.def.br
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DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido. 

Nestes termos. P. deferimento. 

Natal,  de  de 2023. 
 

(assinatura) 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Contrato Administrativo nº 14/2023 – DPE/RN 

 
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 
Contratada: ARENA VIEW EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.298.641/0001-77, com representação estabelecida à Av. Senador Salgado Filho, nº 1906, Lagoa Nova, 

Natal/RN, CEP: 059.075-000, neste ato representada pelo Sr. Andrew Henrique de Oliveira Gosson. 

 
Objeto: Locação de espaço físico climatizado, com sonorização ambiente, fornecimento de serviços de coffee 

break e serviço de hospedagem para a palestrante, na cidade de Natal/RN, para realização do evento: Seminário 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte com data prevista para 19 de maio de 2023. 

 
Valor da Contratação: O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.377,00 (sete mil, 

trezentos e setenta e sete reais), sendo, especificamente, para locação de espaço físico, o valor de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais); para o serviço de coffe break destinado a 130 (cento e trinta) pessoas, a quantia de 

R$ 3.588,00 (três mil, quinhentos e oitenta e oito reais); e, para o serviço de hospedagem, o quantum de R$ 

289,00 (duzentos e oitenta e nove reais), conforme destacado na cláusula segunda do instrumento contratual. 

 
Prazo de Vigência: O contrato terá vigência adstrita aos créditos orçamentários, com termo inicial contado a 

partir de sua assinatura. 

 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101 – Defensoria Pública Geral do Estado – DPGE; Subação: 

208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Fonte Recurso: 0.5.00.000000 Recursos 

não vinculados de Impostos; Natureza Despesa: 33.90.39.22 Exposições, Congressos e Conferências. 

 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n. 19/2022 – DPE/RN e Ata de Registro de Preço nº 37/2022- 

DPE/RN. 

 
Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93 e Processo Administrativo n. 1.928/2021. 

Natal/RN, 16 de maio de 2023. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 
 

Andrew Henrique de Oliveira Gosson 

Arena View Empreendimentos Turisticos LTDA 

CNPJ Nº 17.298.641/0001-77 



DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Ano XC • Nº 15427 Natal, 17 de maio de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=J8100WB7EK- 

UKN89RTEQU-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

J8100WB7EK-UKN89RTEQU-P2TH9ZW2VI 
 


